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EDITAL DE CONVOCAÇÃONº30/2022
Data: 06 de junho de 2022

Ementa: convoca os Senhores Vereadoresparaparticiparem da 1º Sessão Solene da Câmara
Municipal de Marechal Cândido Rondon,a ser
realizada no dia 09 de junho de 2022,
objetivando a entrega da Medalha de Honra ao
Mérito ao jovem Dhieison Giovani Gruhn.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
Estado do Paraná, usando das atribuições conferidas pelo Art. 20, & único, inciso
XXI, alíneas “i" e "j”, do Regimento Interno, convoca os Senhores Vereadores do
Legislativo Municipal para participaremda 1º Sessão Solene,a ser realizada no dia09 de junho de 2022, com início às 19h00, no Plenário deste Poder Legislativo,constituída da seguinte pauta:

- ENTREGA DA MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO AO JOVEM DHIEISON
SIOVANI GRUHN, atendendo proposição de autoria do Vereador João Eduardo
dos Santos (Juca).

Registre-se e publique-se.

2d Ifatres
PEDRO RAUBER
Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃONº 30/2022
Data: Oé de junho de 2022

Ementa: convoca osSenhores Vereadores para
participarem da 1º sessão Solene da Câmara
Municipal de Marechal Cândido Rondon, a ser
realizada no dia 09 de junho de 2022,
objetivando a entrega da Medalha de Honta ao
Mérito ao jovem Dhieison Giovani Gruhn.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
Estado do Paraná, usando das alibuições conferidas pelo Art. 20, único, inciso
XXI alineas *1"e *)", do Regimento Interno, convocaos Senhores Vereadoresdo
Legislativo Municipal para participarem da 1º Sessão Solene, a ser realizadano dia
09 de junho de 2022, com início às 19h00, no Plenário deste Poder Legislativo.
constituída da seguinte pauta:

- ENTREGA DA MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO AO JOVEM DHIEISON
GIOVANI GRUNN, atendendo proposição de autoria do Vereador João Eduardo
dos Santos [luca)

Registre-se e publique-se.

PEDRO RAUBER

Presidente
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